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LEI ORDINÁRIA Nº 1.336/2011 

 

 

Acresce parágrafos 1º e 2º ao art. 1º e § 4º, 

ao artigo 2º da Lei Ordinária Municipal 

1.333/2010 e dá outras providências. 

 

O povo de Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica acrescido o parágrafo 4º, ao artigo 2º da Lei Ordinária Municipal nº 

1.333/2010 de 20/12/2010, que tem a redação seguinte: 

 

“Art. 2º - ... 

 

§ 4º - Após a concessão do abono a que se refere a presente lei, com  

estrita observância ao disposto neste artigo, se houver saldo remanescente na conta 

fundeb este, nesta parte, será objeto de divisão, em partes iguais, entre o pessoal 

vinculado ao magistério que tenha tido no máximo até 11 faltas injustificadas ao serviço 

no decorrer do ano letivo de 2010.” 

 

Art. 2º - O art. 1º da Lei Municipal nº 1.333/2010, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 1º e 2º: 

 Art. 1º  (...) 

 

 § 1º - Para os fins do disposto nesta lei, considera-se pessoal vinculado ao 

magistério os docentes e demais profissionais que oferecem suporte pedagógico direto 

ao exercício da docência, cujas funções se relacionem a direção ou administração 

escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação 

pedagógica. 

 

 § 2º - O abono de que trata esta lei não será concedido ao pessoal docente 

e demais trabalhadores da educação quando em desvio de função ou em atividade alheia 

à manutenção e desenvolvimento do ensino, observando o disposto no art. 70 da Lei nº 

9.394, de 1996. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01/12/10, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 

DOIS MIL E ONZE.  (20/04/2011) 

 

 

 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA  

Presidente 
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 29/04/2011, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  -    

At. Legislativo 
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